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Prefeitura Municipal de Cordeiro
LEI No.736/97

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL COM VISTAS A PARTICIPAçAO NO FUNDO
DE MANUTENçAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAçAO DO MAGISTERIO."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
EIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

NTE LEI.
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Art. 10. Fica aberto na Secretaria
a ao e Cultura o CREDITO ADICIONAL

.OOO,OO(Hum milhão de reais), com
ESPECIAL,

ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
_~_'stério, na seguinte dotação:
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Secretaria de Educação
Departamento do Ensino Fundamental
Educação e Cultura
Ensino Fundamental
Ensino Regular
Manutenção do Ensino
Pessoal Civil R$500.000,OO
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Art. 20. - O crédito aberto na forma ·do artigo anterior,
por c ta os recursos provenientes de transferência à conta do Fundo
de an tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Va or'zação do Magistério.

Gabinete do Prefeito,

em vigor na data de suaArt. 30. - A presente
publicação, revogadas as disposiçõ s e

abril de 1997


